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Ata da 201 a Sessão, em 8 de outubro de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinãria, da 493 Legislatura 

Presidência do Sr. Magno Bacelar 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco - Alfredo campos - Almir Gabriel -
Aluizio Bezerra - Antonio Mariz - Beni Veras - Olagas Ro­
drigues- Od Saboia de carvalho- Coutinho Jorge- Dirceu 
carneiro - Divaldo Suruagy - Elcio Álvares - Esperidiao 
Amin - Flaviano Melo - Garibaldi Alves Filho - Gerson ca­
mata - Henrique Almeida - Humberto Lucena - Hydekel 
Freitas- Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passa­
rinho - Joao Roeha - Jonas Pinheiro - Josapbat Marinho -
Josê Eduardo- Josê Fogaça- Josê Paulo Bisol- Josê Richa 
-Júlio campos -Jutahy Magalbaes- Lavoisier Maia- Levy 
Dias - Louremberg Nunes Roeha - I.ourival Baptista -Luci­
dia Portella -Magno Bacelar- Mansueto de Lavor -Márcio 
Lacerda - Marco Maciel - Marluce Pinto - Mauro Benevi­
des - Nahor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin -
Ney Maranbao - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid 
Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragao - Val­
mir Csmpelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A lista de pre-
sença acusa o comparecimento de 53_ Srs. Senadpr~.s. 

Havendo número regimental, declarQ __ aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr .... l~ Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

RestituindO autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N' 330, de 1992 (n' 643/92, na origem), de 7 de outubro 

corrente, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~ 53, de 
1992 (n' 4.904190 na Casa de origem), que altera a composição 
e a organização intern_a do Tribunal Regioiiãl do Trabalho 
da 6~ Região e dá outras providências, sanciOnado e transfor­
mado na Lei n' 8.471, de 7 de outubro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Como toma posse hoje o Deputado Jamil Haddad, no 
Ministério da Saúde, aproveito esta data para fazer um pro- . 
nunciamento a respeito de um assunto que muito me tem 
preocupado; manifestei tal preocupação, inclusive, através de 
um projeto de lei que passo, neste instante. a comentar: 

Em nosso País, é grande a preocupação da área médica. 
e em especial do Ministério da Saúçle, com o elevado número 
de infecções contraJdas por pacientes após ou mesmo durante 
inteinações, relacionadas diretamente com a hospitalização 
em si. Infeliznlente para nós, toda essa preocupação com as 
infecções hospitalares não é infuriàaaa; pOis os nossos índices 
nos distanciam daqueles das nações que verdadeiramente se 
preocupam com a qualidade dos serviços de saúde prestados 
aos seus cidadãos. 

Eriquanto países como os Estados Unidos da América 
apresentam uma taxa de infecção hospitalar de .aproxima­
damente 6%, no Brasil. as taxas de incidência dessas infecções 
situam-se entre 6% e 15%, tendo como média 10%. Só no 
ano passado, Sr. Presidente, foram constatados 1.441.245 Ca~ 

-sos de infecção hospitalar no Brasil, num total de 14.441.245 
internações, e o número de óbitos associado a infecções con­
traídas dentro dos estabelecimentos de saúde chegou a 72 
mil. Conclui-se, portanto, que a taxa de incidência de infecções 
hospitalares no País foi de 10%. e a taxa de letalidade asso-
ciada a elas foi de 5%. _ 

O dado inqúietante é qUe essa incidência não se manteve 
a mesma nos últimos anos; aumentou, influenciada pela crise 
firianceir3 que se faz sentir nos hospitais, ein geral, e nos 
hospitais públicos, em particular. 

A preocupação com o prOblema já é antiga. Desde o 
advento da Portaria n~ 196, do Ministério da Saúde; em vigor 
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há nove anos. iniciou-se um processo de controle da incidência 
de infecção hospitalar no País, e essa experiência tem -se reve­
lado bastante positiva. No Brasil, várias experiências bem 
sucedidas de implantação de programas de controle de infec­
çõeS em ho'spitais gerais,· especializados e universitários. mos- · 
traram resultados surpreendentes de redução de suas taxas 
iniciais de incidência. 

A amplitude do problema decorre, em grande parte, do 
não cumprimento da citada Portaria n" 196, de 24 de junho 
de 1983, que obriga a formação de comissões de controle 
das infecções dentro dos estabelecimentos de saúde. Na opi­
nião da coordenadora de Controle de Infecção Hospitalar 
da Secretaria Nacional de_ Assistência â Saúde, Dra. Iracema 
Joana Estefan, apenas 10% dos seis r.1~l hospitais brasileiros 
possuem essas comissões. 

Por essa razão, propus, em 1991, o Projeto de Lei do 
Senado n"' 138, aqui aprovado em agosto do ano passado, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção de progra­
ma de controle de infecções hospitalares pelos nosocómios 
do País, com base nas características dos nossos hospitais e 
no perfil dos nossos profissionais da área de saúde. 

Para minha alegria, Srs. Senadores, tenho informações 
de que esse Projeto de Lei teve uma excelente acolhida no 
Ministério da Saúde, e serviu de base para a elaboração da 
nova portaria ministerial~ já praticamente pronta, que revê 
a Portaria 196 e determina a criação-do Serviço e_da Comissão 
de Controle de Infecções Hospitalares, antecipando-se à apro­
vação do novo texto legal e em perfeita consonância com 
ele. 

As experiências naCionais, assim como os precedentes 
estudos realizados pelo grande projeto americano de avaliação 
do controle de infecções nosocomiais, demonstfam a necessi­
dade da existência desses programas de controle em 100% 
de nossos hospitais, baseados em vigilância epidemiológica, 
e geridos por uma equipe constitulda para esse fim específico. 

Entendemos, portanto, Sr. Presidente, ser absolutamente 
indispensável a existência, em primeiro lUgar, de uma Comis­
são de Controle de Infecções Hospitalares -a CCIH -de 
caráter deliberativo, definidora de políticas e prioridades, e 
envolvendo os principais setores dos estabelecimentos de saú­
de; e, em segundo lugar, de um Serviço de Controle de Infec­
ções Hospitalares, cuja função precípua é justamente executar 
as ações pro-gramadas de controle dessas infecções, em cada 
um dos 6.000 hospitais brasileiros, quer sejam eles públicos 
ou privados. 

É evidente que o Projeto por mim apresentado prevê 
que os hospitais de pequeno porte poderão articular-se no 
sentido da utilização recíproca de recursos técnícOs, materiais 
e humanos, com vistas ao eficiente controle das infecções 
nosocomiais, reduzindo custos e potencializando recursos e 
resultados, facilitando , assim, o cumprimento da lei. 

A preocupação com os custos, por si só, já juStifícaria­
a adoção de medidas urgentes de controle das infecções hospi­
talares no País, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Posso afirmar 
que cada internação, sem complicações, paga pelo Inamps 
em 1991, custou aos cofres públícos Cr$ 98.763,00 (noventa 
e oito mil, setecentos -e sessenta e três cruzeiros), enquanto 
o trata~ento de cada infecção" ficou em torno de Cr$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), já 
que, segundo dados do Ministério da Saúde, uma infecção 
hospitalar acarreta, em média, cinco dias a mais de internação, 
com um custo médio adicional de 500 dólares. Quando se 
extrapola esse custo para o total de infecçõe~ hospitalares 

·-----

ocorridas no ano passado, conclui-se que o Governo desem­
bolsou a quantia de 750 milhões de dólares, com o tratamento 
_dessas infecções, no País. 

As experiências internacionais e nacionais mostrain i::J"u"e-. 
com o conhecimento e a tecnologia hoje disponíveis e com 
a opção por atitudes e procedimentos adequados, cerca de 
um terço desses casos de infecção hospitalar poderiam ser 
evitados se todos os hospitais mantiveSSem controles efetivos, 
conforme preconiza o Ministério da Saúde, desde 1983. Esti­
ma-se que o Brasil poderia estar economizando, por ano, 
no mínimo 250 milhões de dólares, Srs. Senadores, se as nor­
mas estivessem sendo verdadeiramente cumpridas. 

O MinistériQ da Saúde não poupa esforços e milhares 
de profissionais já foram treinados. Através da Coordenadoria 
de Controle de Infecção Hospitalar da Secretaria Nacional 
de Assistêndã -f S.iúde, vêm sendo colocados à disposição 
de todos os hOSPitais: um instrumento de ã.vclliação do proble­
ma, em cada éstabelecimento de saúde, e um curso de Introdu­
ção ao Controle_ de Infecção Hospitalar, de nível tão bom 
que mereceu elogios da Organização Panamericana de Saúde 
- OPAS -, e desperta interesse até no exterior. 

A aplicaçao ·desse ínstrumento de avaliação no Estado 
do Paraná demonstrou que, dos 500 hospitais avaliados, so­
mente 41 possuíam uma CCIH. A divulgação dos dados e 
a criação de uma placa de identificação para os hospitais onde 
existíam ComHfSõeS de Controle de Infecção Hospitalar, com 
os dizeres "ESTE HOSPITAL TEM CCJH", atraíram pacien­
teS e geraram uma concorrência sadia entre os hospitais para­
naenses. Além disso, a concessão de alvará de funcionamento 
aos hospitais, naquele Estado, ficou condicionada_ à eXistência 
de uma CCIH. 

O êxito alcançado no Paraná está sendo divulgado, Srs. 
Senadores, e outras Unidades da Fed.eração estão definindo 
estratégias de avaliação das condiÇOeS de seus hospitais. Em 
meu Estado_, a Bahia, está praticamente concluído o levanta­
mento dos dados da cidade de Salvador, partindo-se, em segui­
da, para a criação de Centros de Treinamento de Controle 
de Infecção Hospitalar no interior baiano. Mato Grosso, Per­
nambuco, Rio Grande do Norte, Minas Gerais e Santa Cata­
rina, entre outros, também estão empenhados em treinar pes­
soal, fazer levaQtamentos ~implantar soluções para a diminui-
ção da infecção hospitarãr. -

Sr. Presidente, as estatísticas comprovam que, com a devi­
da profilaxia, a infecção hospitalar pode ter uma queda de 
incidência de 1/3 (um terço), podendo chegar a 50%, evitando 
ou diminuindo o sofrimento, quando não a morte, de milhares 
de pacientes por ano. Quando não prevenida, estima-se uma 
tendência de crescimento médiO da ordem de 3 pontos percen-
tuais por ano. - -

Os dados disponíveis, embora sejam apenas estimativos, 
já revelam que a magnitude do problema da infecção hospi­
talar no Brasil é realmente preocupante. Os hospitais públicos 
e privados do País têm de oferecer serviços de qualidade, 
pois é inadmissível que um hospital, sendo por definição o 
local em que são desenvolvidas ações de promoção, proteção 
e recuperação da saúde, venha a contribuir para a aquiSição,· 
pelo paciente internado; de uma infecção da qual ele não 
era, primariamente, portador. 

Estou, portanto, convicto, Srs. Senadores, de que o Brasil 
precisa, urgentemente, de uma lei que obrigue, coercitiva­
mente, todos os hospitais brasileiros a criarem-as Comissões 
e os Serviços de Controle de Infecções Hospitalares. O Projeto 
de Lei n" 138, de minha autoria, que se encontra atualmente. 
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tramitando na Câmara dos Deputados, precisa· ser aprovado, 
sem dem_ora, para que se reduzam, ao máximo, as infecções 
hospitalares. sorvedouros vorazes dos escassos recursos públi­
cos da área de saúd_e e responsáveis diretos pela morte de 
milhares de cidadãos brasileiros a cada ano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PresideJ:1tc1-(M.~ito bl!m!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Epitácio Cafeteira 
Francisco Rollemberg 
João Calmon 
João França 
José Sarney 
Mário Covas 
Odacir Soares. _ 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 145, DE 1992 

Define crimes contra a apuração de fato_s em_ Comis-
são Parlamentar de Inquérito e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Constituí criri:ú;~: 
I- Fazer 3JifmãÇão falsa, ou negar ou calar a verdade, 

como testemunha, depoente, informante, perito, tradutor ou 
intérprete, em escritos dirigidos à co-miSsã-o Parlamentar de 
Inquérito, por esta requeridos ou não, ou em reunião, sessão 
ou diligCncia de Comissão Parlament~r (j.e Inquérito ou de 
Subcomissão a esta vinculada, ou em Publicidade relacionada 
a fatos em apuração pela COmissão ou Subcomissão, divulgada 
através de quaisquer meios de comunicâçã_O;- ho período de 
funcionamentO de ComissãO ParlamCI)tar de Inquérito. 

Pena- reclusão de dois a quatro anos e multa. -
II- Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer 

o~tra vantagem a testemunha, depoente, informante, perito, 
tradutor ou intérprete, para fazer afirmação f8.1sa, negar ou 
calar a verdade em escritos dirigidos à Comissão Parlamentar 
de Inquérito, por esta requeridos ou não, ou em reuriião, 
sessão ou diligência de Comissão Parlamen_tªr de Inquérito 
ou de Subcomissão a e;sta vinc~lada. 

Pena- reclusão de dois a quatro anos c multa. 
III- Ameaçar, por palavra, escrito ou gesto, causar mal 

injusto e grave, a testemunha, depoente, informarite, perito, 
tradutor ou intérprete ou qualquer outra pessoa que funciona 
ou é chamada a se manifestar em Comissão Parlamentar de 
Inquérito ou em Subcomissão a ~sta vinculada. 

Pena:- reclusão de dois a seis anos _e multa. 
§ l'' Se qualquer das ações ou omissõ~s previstas ri.este 

artigo como crime destinar-se a produzir efeito em processo 
penal, ainda que não iniCiado, as penas-ãpliCãffi-se em- dobro. 

§ 29 Aplicam-se aos crimes preVistos neste artigo as se-
guintes disposições: _ 

a) incorre- farribém nO crime previsto rtó ·inciso -I deste 
artigo a testemunha ou depoente não compromissado; 

b) a prisão temporária --ihStitüídã pela Lei n~ 7.960, de 
21 de dezembro de 1989, será de trinta dias, prorrogáveis 
por igual período; 

c) os crimes previstos neste artigo são in-susc-etíveis de 
fiança e de liberdade provisória; 

d) a !etratação, arites da sentença, não extingue a punibi­
lidade, mas constitui circunstância que atenua a pena; 

e) a pena será inicíada e cumprida integralmente em regi­
me fechado; 

f) o réu condenado não poderá apelar sem recolhe-t-se 
à prisão. 

Art. 2o Se, regularmente intimada, a testemunha, o de· 
poente, o informante, o perito, o tradutor ou o intérprete 
não comparecer à reUnião, sessão ou diligência da Comissão 
-Parlamentar de Inquérito, o Presidente da Comissão, faz"endo 
uso dos podere_s judiciais conferidos pela Constituição, poderá 
requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou deter­
mínar a condução coercitiva. 

Art. 3<:> S_e o crím_e definido no inciso I do artigo 1 '' 
desta Lei for praticado durante re-união~ seS~â6 OU diligênda 
de Comissão Parlamentar" de Inquérito ou de Subcomissão 
a esta vinculada, o Presidente de uma ou de outra, fazendo 
uso do disposto no artigo 301 do Código de Processo Penal, 
deverá prender seu autor, lavrando termo, firmado também 

-por, no mínimo, duas testemunhas, e designará condutor para 
apresentar o preso à autoridade policial competente. 

§ 1" Apresentado o preso à autoridade competente. se­
rá lavrado o auto de prisão em flagrante, seguindo-se, no 
mais, as normas pertinentes do Código de Processo Penal. 

§ 29 Se, após a reunião, sessão ou diligência, apurar-se 
que durante estas foi praticado o crime, o Presidente da Comis­
são, imediatamente, requererá ao-órgão do Ministério Público 
a instauração da competente ação penal. 

§ 3° O" Presidente da Comissão também requererá ao 
órgão do Ministério Público a instauração da ação penal nos 
demais casos previstos no inciso I do artigo 1~. imediatamente 
após tomar conhecimento do fato. 

Art. 4·' No processo e julgamento dos crimes definidos 
nesta Lei, ainda que o réu se livre soltO, Os prazos previstos 
no Código de Processo Penal serão aqueles aplicáveis ao réu 
preso. 

Art. 59 Esta Lei_ entra em vigor na data de su~ publi­
cação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em cont_rá_rio. 

Justificação 

Quando da edição da Lei no 1.579, de 18 de março de 
1952, há quatro décadas atrás, preocupou-se o legislador em 
definir como crime comportamentos que atentam contra a 
apuração de fatos pelas Comissões de Inquérito. Definiu o 
_legislador como comportamento típico "fazer afirmação falsa, 
ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, tradutor 
ou intérprete, perante a Comissão Parlamentar de Inquérito". 
A pena prevista foi a do art. 342 do Código Penal, que pune 
o falso testemunho com reclusão de um a três anos além 
de pena pecuniária. _ 

Expedêricias reCenteS vividas por este Parlamento indi­
cam que as disposições contidas na aludida lei repressiva espe­
cial não está servindo a seus propósitos. Toda a Nação, recen­
temente, ouviu pessoas golpearein ã verdade de forma acinto­
sa, perante Comissão Parlamentar de Inquérito; transmissões 
âiretas de televisão apresentaram ao País triSte espetáculo 
em que pessoas mentiam ou cal3.Van:l sistematica-me-nte -~cver­
dadc, enquanto avolumava-se prova documental incontrover­
sa em direção inteiramente oposta aos depoimentos mendazes 
prestados. 
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Por outro ladfr, há também relatos recentes de ameaças, 
de tentativas de suborno e de coação a testemunhas que iriam 
prestar ou que prestaram depoimento em Comissão Parla­
mentar de Inquérito. 

Diante disso, julgamos indispensável propor a alteração 
das normas vigentes, de molde a acentuar a proteção àqueles 
que têm o dever de contribuir para a apuraÇão de tatõs peias 
Comissões Parlamentares de Inquérito. 

A relevância da proposta decorre do simples fato de que 
as ComiSsões Parlamentares de lnq uérito não servem ao inte­
resse do autor do requerimento de instalação, de partidos, 
de grupos isolados ou de pessoas determinadas. Os fatos que 
tais ConüssõeS buscam apurar destinam-se a proteger, única 
e exclusivamente, o interesse público; destinam-s-e, assim, a 
resguardar o Erário, _a dar transparência absoluta às ações 
do Governo, a assegurar a dignidade da funç_ã_o pública, a 
impedir que ofensas à moralidade no trato da coisa pública 
permaneçam impunes. 

Para tanto, como princípio básico, cuida a presente pro­
posição de elevar as penas cominadas aos crimes_ de falso 
test(·munho perante Comissão Parlamentar de Inquérito, de 
suborno e de coação a testemunha, depoente, informante, 
perito, tradutor ou intérprete de que se sirva Comissão Parla­
mentar de Inquérito para apurar fatos. 

Por outro lado, busca o Projeto ampliar a tipificaÇão 
do crime de falso testemunho perante Comissão Parlamentar 
de Inquérito. Foram acrescentados à definição -da Lei n" 
1.579/52. como comportamentos típicos, o falso ou omissão 
da verdade em escritos dirigidos a uma CP! c em publicidade_,____ 
relativa a fatos em apuração pela Comissão, divulgada através 
dos meios _de comunicação no período de [uncion3rri-ento da 
CP!. Além disso, foram incluídos como autores do crime ''de­
poente" e "informante", uma vez que, freqüentemente, as 
Comissões Parlamentares de Inquérito "convidam" pessoas 
a prestar depoimento perante a Comissão, sem que o ''depoen­
te" seja enquadrado formalmente corno "testemunha". 

Tratou a proposição, ainda, de tipificar, de modo especí~ 
fico, o crime de suborno com respeito a testemunha, depoente, 
informante, perito, tradutor ou intérprete de que se vá servir 
Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar fã. tos. O mes­
mo tratamento específico foi dado ao crime de coação. 

Para que as normas contempladas pelo Projeto alcancem 
eficácia efetivamente inibidora dos comportamentos típicos 
nele definidos, definiram-se re-strições no§ 2o do 1" tais como 
a prisão temporária de 30 dias, a vedação ao arbitramento 
de fiança e à concessão de liberdade provisória, a exclusão 
da retratação como forma de_ extinção da punibilidade, o regi­
me fechado para o início e cumprimento da pena e a obrigato­
riedade de o réu condenado recolher-se à prisão para apelar. 

Julgamos também-oportuno propor normas acerca da pri­
são em flagrante em reunião ou sessão de Comissâo-Parla­
mentar de Inquérito ou de Subcomissão a esta vinculada. 

Por fim, a proposta busca abreviar os rrazos processuais 
no processo e julgamento dos crimes contra a apuração de 
fatos por Comissão- Parlamentar de Inquérito. Os prazos a 
serem cumpridos serão ~queles aplicáveis ao ré-u preso, ainda 
que solto esteja o réu. Objetiva-se com isso impedir que o 
espaço avantajado de tempo entre a prática do fato típico 
e o julgamento favoreça a impunidade daqueles que, com 
seu comportamento voltam-se contra os interesses de toda 
a sociedade brasileira. 

Estamos certos de que a presente proposição, após rece­
ber a contribuição dos membros do Congresso Nacipnal,_ auxi-

liará estc __ ~arlamento a desempenhar com mais vigor e precisão 
a missão constitucional de atender aos superiores anseios da 
Nação. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 1992.-Senador Jutahy 
Magalhães. 

rA'Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
- decisão_terminativa.} 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- O projeto lido 
será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 63, DE 1992 

Reestrutura os cargos da Área de Telefonia e dá 
outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o Os cargos pertencentes à Categoria Funcional 

de Auxiliar Legisl3.tivo, Área de Telefonia, Nível Auxiliar, 
passam a integrar a categoria funcional de Técoic_o_Legislativo, 
Nível Intermediário~ do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral, com a respectiva área de especialização. 

Art. 2~ Os atuais ocupantes dos cargos de que traia 
o artigo anterior são posicionados, na Tabela de vencimentos 
aplicável aos cargos de Nível Intermediái:io, no padrão de 
valor igual ou superior mais próximo do vencimento que perce­
bem, na Tabela de Nível Auxiliar. 

Art. 3" O disPosto nesta Resolução aplica-se aos pro­
ventos de_ ap_osentadoria e às pensões decorrentes do faleci­
mento de servidores do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

- Art. 4~ Esta Resoluçao _entra em vigor na:-- data de sua 
publicação, com efeitos a partir de !'!de s_ctembro de 1992. 

Art. Y Revogam-se as disposições em contrário.--

J ustificação 

De ac9rdo com as normas regulamentares em vigor, os 
cargos da Area de Telefonia são classificados como de Nível 
Auxiliar. para cujo ingress_o é exigida a escolaridade de 1·:> 
grau ou habilitação legal equivalente_. 

Com o advento da Lei n~ 8.460, de 17 de setembro de 
1992, a Categoria Funcional de Telefonista, no âmbito dos 
órgãos do Poder Executivo, passou a ser classificada como 
de Nívellntei"mediário (2~ grau). 

Diante disso e com o intuito de dispensar tratamento 
isonômico aos cargos semelhantes existentes no Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, estamos apresentando o presente 
projeto de resolução, com a finãlidade de incluir, na Categoria 
Funcional de Técnico Legislativo, Nível Intermediário, os car­
gos pertencentes à Área de Telefonia. 

Sala da Comissão Diretora, 8 de outubro de _1992. -
Mauro Benevides. Alexandre Costa- Dirceu Carneiro- Ra­
chid Saldanha Derzi - Márcio Lacerda - Iram Saraiva -
Lavoisier Maia - Meira Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI W 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reajuste de vencimentos 
e de soldos dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 
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O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O projeto de 
resolução que acaba de ser lido ficará sobre a mesa durante 
cinco sessões, a fim de receber emendas. •. nos_ termos do § 
1~ do art. 401, do Regitnentó lritetn:o: Findo_e,sse prazo, será 
remetido a comissão competente. - -· · -· 

Sobre a mesa, ofíCio que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/1/N•·-365792 
Brasllia, 7 de outubro de 1992 

Senhor Presidente: 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de deter­

minar a substituição do Deputado Elias Murad para membro 
titular no lugar do Deputado Jutahy Júnior e o Deputado 
Osmânio Pereira para membro suplente na Cornis~ão Mista 
destinada a analisar a Medida Provisór-ia n~ 306 Que "disciplina 
o pagamento de vantagens que menciona e ~dá outras provi~ 
dências". 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifes­
tações de elevada estima .a distintO apreço. -Deputado José 
Serra, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Será feita a 
substituição solicitada. 

A Presidência iecebeu manifestações de apoio ao Senado 
Federal, face ao processo de julgamento do Presidente da 
República, das seguintes entidades: 

- Associação Brasileira de Criminalísdca; 
- União Nacional dos Auditores Fiscaís do Tesouro 

Nacional (Regional do Ceará); 
- Sociedade Mineira de Engenheiros; 
-Universidade Estadual de Campinas; 
-Associaç-ão dos Moradores e Amigos de Hidrolândia; 

Assembléia Legislativa do Estado do Paraná; 
--Câmaras Municipais de Quissamã (RJ), Ivaiporã(PR), 

' ·ória da Conquista (BA). Carapicmba (SP) e Câssia dos 
Coqueiros (SP), e 

- 28 assinali.ita~s- de populares. 

O ~R. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Volta-se à lista 
de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 
(Pausa) 

S. Ex~ não se encontra presente no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Seriado r Cid- S3bóia de Car~ 

valho. (Pausa) 
S. Ex• não se encontra presente no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

(Pausa) · · 
S. Ex~ não se encontra presente no pleilário. 
Concedo a palavra ao riobre Senador lrapuan Costa Jú­

nior. (Pausa) 
S. Ex• não se encontra presente no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

(Pausa) 
S. Ex~ não se encontra presente no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nos termos 
do art. 155, § 4o do Regimento Interno, a Presidência v"ai 
encerrar os trabalhos, ficando, em conseqüência, sobrestada 
a apreciação das matérias COnstantes da Ordem do Dia da 
presente sessão. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica so­
brestada: 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 76, DE 1992 

(Em regime de urgência,_ nos termos do art. 336, b, do 
Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis· 
lativo n~ 76, de 1992, de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, que susta a aplicação do caput do art. 13 da 
Lei Delegada n" 13, de 27 de agosto de 1992, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Mansueto. de Lavor, favorável, nos _termos de Substitutivá 
que oferece. · 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 318, DE 1991-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n" 318, de 1991-Complemeritar, de autoria do Senador Mau­
rício Corrêa, que determina os casos em que as forças estran­
geiras possam transitar pelo território nacional ou nele perma­
necer temporariamente, mediante permissão do Presidente: 
da, República, independente da autorização do Congresso Na­
cional, nos termos do disposto nos arts. 21, inciso IV, 49, 
inciso II e 84, indso XXII, da Constituição Federal, tendo 

PA_RECER, sob n' 285, de 1992, da Comissão 
De Relações Exteriores e Defesa Nacional, favor~vel ao 

Projeto com Emendas que apresenta de n~ 1 a 3 - CRE 
-. e voto_ em separado do Senador Jarbas Passarinho. 

-3-
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO N• 226, DE 1983 

Discussão, eril. turno único, do Substitutivo da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado n'' 226. de 1983 (n' 7.500/86, 
naquela Casa), que concede anistia a dirígentes sindicais puni­
dos com base na legislação trabalhista, tendo 

PARECER favorável, sob n' 277, de '1992, da Comissão 
De Constituição, Justiça e Cidadania. 

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÂO No 62, DE 1992. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n" 
62, de 1992 (apresentado como conclusão de Parecer de Plená­
rio, Relator: Senador Esperidião Amin), que autoriza o Se­
nhor Presidente da República a contratar operação de crédito 
no valor equivalente a até oitenta milhões de dólares norte-a­
mericanos, junto ao Banco Inteíamericano de Desenvolvi­
mento- BID -, destinada ao financiamento do Programa 
de Modernização Tecnológicã. da Agropecuária da Região 
centro Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
designa para a sessão ordinária a realizar-se amanhã, às 14h 
e 30m in, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 76, DE 1992 

(Em regime de urgênc~a. nos termos do art. 336, b, do 
Regimento Interno.) 
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Votação, em turno únicO, do Projeto_ de Decreto Legis­
lativo n" 76, de 1992, de autoria do Senador Fernando Henri­
que C3rdoso, que susta a aplicação do caput do art. 13 da 
Lei Delegada n·' 13, de 27 de agosto de 1992, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Mansueto de Lavor, favorável, nos termos do Substitutivo 
que oferece. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 73 DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia ni,-sterrnos do art. 353, pará~ 
grafo únic_o, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno úni~O, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 73, de 1992 (n' 107/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão ã Jet- Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, em ondã­
média, na Cidade de Teresina, Estado do Piauí_._ (Dependendo 
de Parecer_) 

-3~ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 74, de 1992 (n' 127/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à rádio A Voz de 
São Pedro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na Cidade de São Pedro, Estado 
de São Paulo. (Dependendo de Parecer.) 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 75, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos teriDos.do arL 353, pará­
grafo úniCo, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socie­
dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na Cidade de Muzambinho, Estado 
de Minas Gerais. (Dependendo de Parecer.) 

-5-
SUBSTITUTIVO DA CÁMARA AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO N' 226, DE 1983 

Discussão, em turno úniCO, do Substitutivo da Câinara 
ao Projeto de Lei do Senado n' 226, de 1983 (n' 7.500/86, 
naquela Casa), que concede anistia" a dirigentes sindicais pun1:-­
dos com base na legislação trabalhista, tendo 

PARECER favorável, sob n' 277, de 1992, da Comissão 
- De Constituião, Justiça e Cidadania. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 9, DE 1990 

Discussão, em turno-único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 9, de 1990 (n' 4.432/89, na Casa de origem), que cria o 
Programa Diário do Congresso Nacional para divulgação dos 
trabalhos do Poder Legislativo na televisão, e determina outras 
providências, tendo 

PARECERES 
--sob n~"237, de 1992, da Comissão de Educação, favorá­

vel, nos termos do substitutivo que apresenta; e 
-de Plenário, Relator: Senador Maurício Corrêa, favo­

rável ao Projeto e contrário ao substitutivo da Comissão de . 
Educação. 

-7-

PROJETO DE LEI DO SENADO No 111, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
no 111, de 1992,•âe autoria do Senador Pedro Simon, que 
dispõe sobre a nomeação dos presidentes das instituições fi­
nanceiras oficiais de crédito do governo federal, tendo 

PARECER,- ptdferid.o' em Plenário, Relator: Senador 
Valmir Campelo, favorável ao Projeto e contrário à Emenda 
apresentada perante a Comissão. 

-8-
PROJETO DE RESOLUÇÂO N' 62, DE 1992. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do RegimentO Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n\' 
62, de 1992 (apresentado como conclusão de Parecer de Plená­
rio, Rela-tor: Senadoi- Esperidião Amin), -que -autoriza o Se­
nhor Presidente çla República a contratar operação de crédito 
no valor equivalente a até oitenta milhões de dólares norte-a­
mericanos, junto· ao Ba-nco Interamericano de Desenvolvi­
mento - BID -, destinada ao financiamento do Programa 
de Modernização Tecnológica da Agropecuária da Região 
Centro Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Magno.Bacelar)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14h e 50min. 

. _ATO DO PRESIDENTE N' 386, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, em conformidade com a 
delegação de competência cJ.ue lhe· foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, resolve retificar o anexo 
do Ato do. Presidente n"' 355, de 1992, para incluir no seu 
texto -a seguinte expressão; "O candidato inscrito sob o n~ 
690 aguarda decisão judicial." 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N' 387, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e -re-gulamentares, em conformidade com a 
delegação de competênci"a-_qüe lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 1973, resolve nomear EVILÁ­
·siO RISTOW para o cargo de Técnico Legislativo (Área 
de Transportes), Classe 3•, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, em virtude de aprovação em concurso 
público, homologado pelo Ato d :esidente n' 262, de 1992, 
publicado no Diário do Congresso NaciOnal, Seção li, de 
25 de junho de 1992 e no Diário Oficial da União, Seção 
I, de 30 de junho de 1992. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO 00 PRESIDENTE N• 388, DE .992 

O Presidente do Senado ·Federal, no uso de suas atribui­
ções ·regtrrieritais e· regulamentares, em conforinidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~" 2, de 1973, resolve nomear MAU­
RíCIO SILVA LAGOS, LEONARDO DE ARAÚJO BAR-
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NABÉ, ANIBAL GANZERT, FÁBlO HENRIQUE 
GRANJA E BARROS, PAULO RICARDO ZARRANZ 
BUENO, MARCUS VINICIUS CALDAS SOUTO, CAR­
LOS HENRIQUE C. DE M. SI LV A, ROBERTO CAMPOS 
FREIRE, MARCELO SILVA CORRÉA,.YANKO DE 
CARVALHO PAULA LIMA, FERNANDO AURÉLIO 
DE A. AQUINO, GUSTAVO MACHADO PASCHOAL, 
MARCELO NASCIMENTO ARAÚJO, CLÁUDIA MAR­
TINS DE A. E SOUZA, EDUARDO ANTONIO ALEN­
CAR BRITO, MARIA ISABEL F. DE L. ROSA, ANDRÉ 
LUIZ S. DE MEDEIROS, FRANCISCO JOSÉ L. U. DE 
AQUINO, MARCUS VINICIUS DA. S. AMbRAL, JOÃO 
JOSÉ CANDIA NETTO, SENIO LUIZ TODESCHINI, RI­
CARDO NERY AGUIAR OLIVEIRA E JOSÉ LUIS DE 
SIMAS CUNHA para o cargo de Técnico Legislativo (Área 
de Segurança), Classe 3•, Padrão I, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, em virtude de aprõvaçãO em concurso 
público, homologado pelo Ato do Presidente n" 355, de 1992 
e publicado no Diário do Congresso NaciOnal, Seção li, de 
17 de setembro de 1992 e Diário Oficial da União, Seção 
I, de 17 de setembro de 1992. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 389, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora- O'? 2,_ 4e 1973, r:esolve nomear JOSÉ 
WELLINGTON ALVES M. AMADO, JOÃO-CARL-OS 
MOREIRA CORREA, LUCIANO BRASIL DE ARAÚJO, 
CARLOS EDUARDO TEIXEIRA FREIRE, IZAIAS FA­
RJA DE ABREU, JOÃO RIOS MENDES, JOSÉ RJBEIRO 
DA SILVA NETO, VANDRÉCIA PINTO SCAFUTTO, 
ROBERTO JARDIM CAVALCANTE, EDGAR SÉRGIO 
DE SOUZA COATIO, WAGNER FRAGA FRIAÇA, 
DORGIL MARINHO DA S. BRANDÃO, ELIZABETH 
DAS GRAÇAS M. MORAES GUALBERTO, NELCI 
MARTINS FERREIRA, VERA LUCIA BARCELOS DE 
PAIVA, THAÍS CARUSO AMAZONAS DA SILVA, DI­
MJTRJOS. HADJIMICOLAOU, NOEMIA GONÇALVES 
BARBOSA, MONICA GOMES RAMOS, ANNA AUGUS­
TA CHAGAS FERREIRA, FÁBIO LIBERAL F. DE SAN­
TANA, LEA.NY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, ENEI­
DA APARECIDA M. VIEIRA, RALPH CAMPOS SI­
QUEIRA, LUCIANA DUARTE F. DE SANT'ANNA, MA­
RJA DO PERPÉTUO SOCORRO A. DE SOUZA, MARIA 
CRISTINA DA SILVIA, SILVA I'ONTES CARVALHO, 
LAFAIETE LUIZ DO NASCIMENTO, CÉSAR AUGUS­
TUS ROLON, DENISE TERESINHA RESENDE, CAR­
LOS ROBERTO DI;: OL!Vé!RA, ANTONIO CARLOS VI­
DIGAL SIMÓES, MARINALV A LIMA DE SOUZA e RO­
SA GOMES DE CARVALHO para o cargo de Técnico Legis­
lativo (Área de Datilografia), Classe 3•, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal do Senado ~ederal, em virtude de aprovação em 
concurso público, homologado pelo Ato do Pte.sidente n\> 357, 
de 1992 e publicado no Diário do Congresso Nacional, Seção 
li, de 22 de setembro de 1992, e Diário Oficial da União, 
Seção I, de 22 de setembro de 1992. - . .. 

Senado Fed~ral,. 91d~ o,utubro de 1992. -Senador Mauro_· 
Benevides, Presidente·· do Senado Federal. 

ATO !ÍO PRESIDENTE N• 390, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, e~ confo_rmidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo AtÕ 
da Comissão DiretOra n" 2, de "1973, resolve nomear WI­
LLIAN V AIRO DOS SANTOS, MARCELO JOSÉ OLI­
VEIRA YARED, RIDSON FERRAZ DA ROCHA. FRAN­
CISCO JOSÉ V. ZARANZA, LUIZ ANTONIO T. DE 
CARVALHO e EDNIL TON ANDRADE PIRES para o car­
go de Técnico Legislativo (Área de Eletrôrücae Telecomuni­
cações), Classe Y, Padrão T. do Quadro de Pessoal ç)o Senado 
Federal, em virtude de aprovação em concurso público, homo­
logado pelo Ato do Presidente n" 358, de 1992 e publicado 

. no Diário do Congresso Nacional, Seção II, de 22 de setembro 
de 1992, e Diário Oficial da União, Seção I, de 22 de setembro 
de 1992. . - . 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992 . ......: Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 391, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2,_de 1973, de acordo corpo disposto 
no artigo 243, § 2', da Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretora n'~ 1, de 1991, resolve exonerar, em confor­
midade com o art. 15, § 2", da Lei n" 8.112, de1990, PAULO 
DE F. RIBEIRO, do cargo, em comissão, de Se_cretário Parla­
mentar, Código AS-1, do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral, nom~açlo pelo Ato n~ 287. de 1992, desta Presidência, 
para ter lotação e exercício no Gabinete do Senador Darcy 
Ribeiro. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992. -Senador-Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 392, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso _de suas atribui­
ções .regimentais e regulamentares, em conformidade com a 
delegação de corripCtêilcia qUe-lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Dlretora n9 2, de 1973, de acord<?_ com o disposto 
no artigo 243, § 2: da Lei n" 8.112, de 1990, e no Ato da 
Comissão Diretora n" 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do P_rocesso n"' 13.048/92-9, resolve nomear PAULO 
DE F. RIBEIRO para exercer o cargo, em comisSão, de Secre­
tário Parlamentar, Código -AS-1, do Quadro de Pessoal q_o 
_Senado Federal, com lotação_ e_ exercício no Gabinete do Sena­
dor Darcy Ribeíro. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992.- SenaQor Mauro 
)3enevides, Presidente. 

. ATO DO PRESIDENTE N• 393, DE 1992 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­

tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2', da Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da Comissão 
Diretora n"'_Ol, de 1991. e tendo em vista o que consta _do 
Processo n• 013.678/92-2, resolve. exonerar CAETANO VEN­
DIMiATII NETO, do cargo, em comissão, de Secretário 
]?arlamentar, Código AS-1, do Quadro de Pessoal do Senado 



Outubro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA,L (Seção li) Sexta-feira 9 8041 

Federal, do Gabinete do Senador Odacir Soares, a partir de 
6 de outubro de 1992. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 531/91, . 
QUE APOSENTOU TENISOY DE ARAÚJO LIMA, 

ANALISTA LEGISLATIVO, 
CLASSE ESPECIAL, PADRÃO 11I 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão d~ aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativq do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 566/91, 
QUE APOSENTOU SCYLLAS DE CARVALHO GÓIS, 

ANALISTA LEGISLATIVO, 
CLASSE 1', PADRÃO 111 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do_ Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 636/91, 
QUE APOSENTOU GENEVAL RODRIGUES DE PAULA, 

TÉCNICO LEGISLATIVO, 
CLASSE ESPECIAL, PADRÃO III 

Apostila 

Fica alter~dõ'o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do. Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, PreSidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 547/91, 
QUE APOSENTOU JESUS DA GALILÉIA DE AZEVEDO, 

TÉCNICO LEGISLAT!Vp, 
CLASSE ESPECIAL, PADRAO 111 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fede­
ral. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 


